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                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.034747/2020-75;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar a Técnica em Segurança do Trabalho JULIÉVANY DE SOUZA SANTOS, 
matrícula SIAPE nº 2170212, lotada na Divisão de Segurança do Trabalho do Departamento de
Gestão Ambiental e Segurança do Trabalho  como FISCAL do Contrato nº 40/2021-UFS, firmado
com PHM Construções e Combate a Incêndio Ltda, que tem como objeto a contratação de
serviços de manutenção de extintores de incêndio tipo CO2 e pó químico ABC em todos os campi
da Universidade Federal de Sergipe.
 
 
 
Art. 2º - Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas
ausências funcionais do fiscal, substituindo-a, a Técnica em Segurança do Trabalho GILVÂNIA
DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1166435, lotada na Divisão de Segurança do Trabalho do
Departamento de Gestão Ambiental e Segurança do Trabalho.
 
.
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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PORTARIA N° 47 DE 16 DE JULHO DE 2021



Designa servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 56/21/POSGRAP, de 06/07/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º - Designar o Professor do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 03, ANTONIO
MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula SIAPE n.º 2468009, lotado no Departamento de
Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DTA/CCET, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para responder, cumulativamente e em caráter interino, durante
o período de 14/07/2021 a 16/07/2021, pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação - POSGRAP/UFS,
em virtude do afastamento do Titular. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
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Designa Coordenador do Curso de Graduação
 

em Física Licenciatura.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 65/2021/DFI, de 22/06/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 14/06/2020 a 04/11/2020, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, JHON FREDY MARTINEZ AVILA, matrícula SIAPE nº
1527983, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia -
DFI/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador do Curso de Graduação em Física Licenciatura do Departamento de Física -
DFI/CCET, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria revoga a Portaria nº 809/2021-GR, de 09/07/2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa Vice Coordenador do Curso de Graduação
 

em Física Licenciatura.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 65/2021/DFI, de 22/06/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 14/06/2020 a 04/11/2020, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, SAMUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, matrícula
SIAPE n.º 2582325, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DFI/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Vice Coordenador do Curso de Graduação em Física Licenciatura do Departamento de Física
- DFI/CCET.
 
Art. 2º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 810/2021-GR, de 09/07/2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
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Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018256/2021-02;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Assistente em Administração, 
SAMUEL FEITOSA SANTOS, matrícula SIAPE nº 3047483, lotado no Departamento de
Economia do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, admitido em 29/05/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
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Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.030269/2019-67;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora OLÍVIA CAMBOIM
ROMANO, matrícula SIAPE nº 3064642, lotada no Departamento de Teatro do Centro de
Educação e Ciências Humanas, regime de dedicação exclusiva, admitida em 17/08/2018.
 
Art. 2º - Os fatores enumerados nos incisos I a V do art. 20 da Lei 8.112/90 continuarão sendo
apurados até completar 36 meses.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
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Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.020472/2021-19;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Assistente em Administração, SAMIA
LORENA MORAIS DA FONSECA, matrícula SIAPE nº 3047821, lotada na Biblioteca Central,
admitida em 04/06/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
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Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.020455/2021-90;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Assistente em Administração, 
CRISLAINE SUELLEN SANTOS DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 3049804, lotada na Divisão
de Registro Documentação e Arquivo do Departamento de Administração Acadêmica, admitida
em 08/06/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
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Dispensa e Designa Substituta Eventual. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 41/21/DECAV, de 07/07/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, da Função de Substituta Eventual da Direção da Diretoria de Editoração,
Comunicação Institucional e Produção Audiovisual - DECAV/GR, a Servidora ADRINE COUTO
CABRAL, matrícula SIAPE nº 1175645, lotada na Coordenação de Comunicação Institucional da
Diretoria de Editoração, Comunicação Institucional e Produção Audiovisual - COMUNICA/DECAV,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Designar a Professora do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 02, MESSILUCE
DA ROCHA HANSEN, matrícula SIAPE n.º 2345003, lotada no Departamento de Comunicação
Social do Centro de Educação e Ciências Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para substituir, eventualmente, a Direção da Diretoria de Editoração,
Comunicação Institucional e Produção Audiovisual - DECAV/GR, nos seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 785 DE 22 DE JULHO DE 2021



Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 



Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no Art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019 publicada
no D.O.U. em 13/11/2019;
 
Considerando o disposto no Art. 74, no inciso I do Art. 16, § 2º-B do Art. 77 da Lei 8.213, de
24/07/1991 c/c Art. 1° da Lei 13.135/15;
 
Considerando o disposto no Inciso VI do Art. 1º da Portaria ME nº 424, de 29/12/2020 publicada
no D.O.U. em 30/12/2020;
 
Considerando o que consta no Processo nº 23113.019641/2021-49/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Pensão Vitalícia a MARIA LÍVIA LIMA FONSECA, CPF: 517.585.475-53,
viúva do servidor Givaldo Nunes Fonseca, matrícula SIAPE nº 0425632 do Quadro Inativo
Permanente desta Universidade, falecido em 05/06/2021, do cargo de VIGILANTE, Nível de
Capacitação 1, Padrão de Vencimento 07, em jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, correspondente a 60% (sessenta por cento), do valor dos proventos de aposentadoria,
com efeitos retroativos à data do óbito.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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EXTRATO Nº 046/2021-CONVÊNIO (MEMORANDO DE ENTENDIMENTO) Nº 2509.027/2021
 

Extrato do Convênio (Memorando de Entendimento) nº 2509.027/2021-UFS, firmado entre a
Universidade Federal de Sergipe - UFS, e a Universidade de Iowa-UI (EUA). Objeto: Desenvolver
atividades conjuntas de educação, treinamento e pesquisa. Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Vigência: 13/07/2021 a 12/07/2024. Assinaram: o Vice- Reitor, Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos,
pela UFS, e o Presidente Interino, Dr. John C. Keller, Reitor, e Dr. Russell Ganim, pela UI.
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO N° 46 DE 19 DE JULHO DE 2021

Código de Verificação:049b3c3667
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 19/07/2021 - DECAT 11.21.08



EXTRATO Nº 037/2021-TERMO ADITIVO CONVÊNIO (ACORDO DE VARIAÇÃO)
 

Extrato do 1º Termo Aditivo (Acordo de Variação) ao Convênio nº 2452.007/2020-UFS, firmado
entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS, a Universidade de East Anglia-UEA, a Pontífica
Universidade Católica do Chile-PUC-Chile e a Universidade do Estado da Bahia-UNEB. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do supracitado convênio, referente ao projeto intitulado "Cultivo
Sustentável de Fronteiras na Caatinga: manejo dos serviços ecossistêmicos em agricultura
intensiva (SUFICA). Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 09/04/2021 a 13/04/2022. Data
de Assinatura: 09/04/2021.
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Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.023250/2021-91,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 14/07/2021, do nível 02, da classe de Adjunto A, para o
nível 01, da classe de Adjunto C (4 602 para 6 601), da Professora THAYSE NATACHA
QUEIROZ FERREIRA GOMES, Matrícula SIAPE nº 3045473, lotada no Departamento de
Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutora, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.019881/2018-06;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Auxiliar de Agropecuária, ISMAEL REZENDE DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º
53409, lotado no Departamento de Logística e Segurança da Superintendência de Infraestrutura -
DELSEG/INFRAUFS, como Fiscal técnico do Contrato 07/2019-UFS, firmado com a Cetro RM
Serviços Ltda, referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços
contínuos de limpeza e conservação nas dependências da UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria altera parcialmente a Portaria 148/2019 - PROPLAN, de 02 de setembro de
2019, no que diz respeito ao fiscal técnico responsável pela fiscalização dos serviços de limpeza
e conservação no Campus São Cristóvão.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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Autoriza servidora a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.º 24, de 01/10/2019 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.020030/2021-22.
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país da servidora ANA BEATRIZ SANTANA ANDRADE, 
Secretária Executiva, Classe E, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de vencimento 09,
matrícula SIAPE n.º 1642821, lotada na Secretaria de Apoio Administrativo da Pró-reitoria de
Graduação, para cursar Doutorado em História Comparada, pelo período de 20/07/2021 a
28/02/2025, na Universidade Federal do Rio de Janeiro, na cidade do Rio de Janeiro, Rio de
Janeiro, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 866 DE 19 DE JULHO DE 2021



                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.027149/2019-82;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Auxiliar de Agropecuária, ISMAEL REZENDE DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º
53409, lotado no Departamento de Logística e Segurança da Superintendência de Infraestrutura -
DELSEG/INFRAUFS, como Fiscal técnico do Contrato 35/2019-UFS, firmado com a Primazia
Empreendimentos Eirelli, referente à contratação de empresa especializada na prestação de
serviços terceirizados de limpeza das áreas externas das unidades da UFS, na capital e no
interior do Estado.
 
Art. 2º - Esta Portaria revoga parcialmente a Portaria 137/2019 - PROPLAN, de 23 de agosto de
2019, no que diz respeito ao fiscal técnico responsável pela fiscalização dos serviços de limpeza
e conservação no Campus São Cristóvão.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 50 DE 16 DE JULHO DE 2021



                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.005371/2020-58;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Técnico em Edificações, MATHEUS RAPHAEL ALVES ARCIERI, Matrícula
SIAPE nº 2145275, lotado na Divisão de Construção e Fiscalização - DICOF/DOFIS, como Fiscal
do Contrato 037/2021-UFS, firmado com a JFL Construções de Edificios Eireli, referente ao
fornecimento, instalação e aplicação de revestimentos acústicos nas dependências do Serviço de
Psicologia Aplicada (SPA).
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais do fiscal, substituindo-o, o Engenheiro-Área, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 01, CARLOS RENOIR DO NASCIMENTO LIMA,
Matrícula SIAPE nº 2626303, em regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado no
Departamento de Obras e Fiscalização - DOFIS/INFRAUFS.
 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 51 DE 16 DE JULHO DE 2021



Autoriza servidora a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.º 24, de 01/10/2019 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.019035/2021-18.
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país da servidora BENIZIA SANTANA LUZ, Técnica em
Enfermagem, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de vencimento 16, matrícula
SIAPE n.º 1101158, lotada na Unidade de Imagens e Métodos Gráficos do Hospital Universitário,
para cursar Mestrado em Educação, pelo período de 05/08/2021 a 05/08/2022, na Facultad de
Ciencias de la Educación da Universidad de la Empresa, na cidade de Montevidéu, Uruguai, com
ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União
.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 867 DE 19 DE JULHO DE 2021



Autoriza servidora a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.º 24, de 01/10/2019 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.022153/2021-28.
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país da servidora GEOVÂNIA NUNES DE CARVALHO, 
Pedagoga, Classe E, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de vencimento 16, matrícula SIAPE
n.º 1101216, lotada no Centro de Educação e Ciências Humanas, para cursar Doutorado em 
Educação, pelo período de 16/08/2021 a 30/08/2024, na Universidade Federal de Sergipe, na
cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 868 DE 19 DE JULHO DE 2021



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.021027/2021-69,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover a Professora do Magistério Superior GRACYANNE FREIRE DE ARAUJO,
matrícula SIAPE nº 2520656, do Departamento de Administração do Campus Prof. Alberto
Carvalho - DACI/CAMPUSITA para o Departamento de Administração do Centro de Ciências
Sociais Aplicadas - DAD/CCSA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 869 DE 19 DE JULHO DE 2021



Concede jornada de trabalho especial.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o Art. 98, § 2º da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o Laudo Médico Pericial nº 084.100/2021;
 
e o que consta no Processo nº 23113.011469/2020-21;
 
RESOLVE :
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 13 de julho de 2021, jornada de trabalho especial sem redução de
salário de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, ao Técnico de Tecnologia da
Informação SIDNEY RAMIRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2140430, lotado na Divisão de
Concursos de Vestibular do Departamento de Administração Acadêmica, conforme Laudo Médico
Pericial nº 084.100/2021.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 779 DE 20 DE JULHO DE 2021



Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.º 24, de 01/10/2019 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.014736/2021-79.
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país do servidor EZIO DOS SANTOS PINTO JÚNIOR, 
Engenheiro Agrônomo, Classe E, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de vencimento 5,
matrícula SIAPE n.º 2148284, lotado no Campus Rural do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas,
para cursar Doutorado Sanduíche, pelo período de 01/09/2021 a 30/04/2022, na Universidade
de Sevilha, na cidade de Sevilha, Espanha, com ônus para CAPES (01/09/2021 a 28/02/2022) e
ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União
.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 870 DE 19 DE JULHO DE 2021



                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.008100/2020-95;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Engenheiro-Área, CARLOS RENOIR DO NASCIMENTO LIMA , Matrícula
SIAPE nº 2626303, lotado no Departamento de Obras e Fiscalização - DOFIS/INFRAUFS , como
Fiscal do Contrato 039/2021-UFS, firmado com a Construtora FCK Ltda, referente à obra de
adequações para acessibilidade no Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, no município
de Lagarto/SE.
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais do fiscal, substituindo-o, o Técnico em Mecânica, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05, ANTONIO PEREIRA SANTOS, matrícula SIAPE n.º
2141687, lotado na Divisão de Gestão de Energias Convencionais e Renováveis da Diretoria de
Projetos e Estruturas Físicas - DIGEN/DOFIS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais.
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 52 DE 19 DE JULHO DE 2021



                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.002640/2020-75;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Professor Adjunto, Nível 02, RENATA FERREIRA COSTA BONIFACIO,
Matrícula SIAPE nº2159861, lotada no Departamento de Letras Vernáculas, em exercício na
Coordenação de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - COPES/POSGRAP,
como Fiscal Setorial do Contrato 14/2020-UFS, firmado com a Metroplitan Life Seguros e
Previdência Privada S/A, referente à prestação de serviços de seguro de acidentes pessoais
coletivo para estudantes da UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria revoga parcialmente a Portaria 43/2020 - PROPLAN, de 13 de abril de
2020, no que diz respeito ao fiscal setorial responsável por subsidiar o fiscal titular ou a fiscal
suplente com as informações correspondentes à POSGRAP.
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 53 DE 19 DE JULHO DE 2021



                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.005598/2020-40;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Técnico em Mecânica, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 05, ANTONIO PEREIRA SANTOS, matrícula SIAPE n.º 2141687, lotado
na Divisão de Gestão de Energias Convencionais e Renováveis da Diretoria de Projetos e
Estruturas Físicas - DIGEN/DOFIS, como fiscal suplente do contrato 37/2020, firmado com a
empresa ART Projetos Construções e Serviços Ltda, que tem como objeto a conclusão do prédio
para abrigar o Departamento de Ciências Florestais - DFC e o Departamento de Engenharia
Agronômica - DEA da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Designar o Técnico em Edificações, MATHEUS RAPHAEL ALVES ARCIERI, Matrícula
SIAPE nº 2145275, lotado na Divisão de Construção e Fiscalização - DICOF/DOFIS, como
membro da equipe de fiscalização do contrato 37/2020.
 
 
 
 Art. 3º - Esta Portaria revoga parcialmente a Portaria 10/2021 - PROPLAN, de 24 de maio de
2021, no que diz respeito ao fiscal suplente e membro da equipe de fiscalização.
 
 
 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 54 DE 19 DE JULHO DE 2021



 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.020566/2020-06;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Professor Adjunto, MARCELO ANDRADE MACEDO, Matrícula SIAPE nº
2027874, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, como
Fiscal do Contrato 034/2021-UFS, firmado com a empresa Amplimag Controles Eletrônicos Ltda,
visando à aquisição de um nobreak de dupla conversão de 20 KVA para atender o Departamento
de Física da Universidade Federal de Sergipe.
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais do fiscal, substituindo-o, o Professor Adjunto NILSON DOS SANTOS FERREIRA,
Matrícula SIAPE 1809133, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia.
 
 
 
Art. 3º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado nos Artigos 1º e 2º, nas
ausências funcionais do fiscal titular e primeiro suplente, substituindo-os, o Professor Adjunto 
NELSON ORLANDO MORENO SALAZAR, matrícula SIAPE nº 1460188, lotado no
Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
 
 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 55 DE 19 DE JULHO DE 2021



 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



Retifica Portaria nº 015/2021.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.035312/2020-49/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 015/UFS, de 08/01/2021, que concedeu a Licença para
Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, durante o período 15/03/2021 a 14/03/2024,
a Professora do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 04, MELANIE MICHELLE
FRANCOISE JEANNE LETOCART, matrícula SIAPE nº 2380204, lotada no Departamento de
Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas - DLES/CECH, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, onde se lê: "(...), durante o período 15/03/2021 a 14/03/2024,
(...)", leia-se: "(...), durante o período 15/03/2021 a 29/07/2021, (...)", ficando ratificados os
demais termos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 881 DE 22 DE JULHO DE 2021



D i s p õ e  s o b r e  a s  n o r m a s  q u e
regulamentam a concessão de Bolsas
de pesquisa, ensino, extensão e
estímulo à inovação tecnológica para
discentes na Universidade Federal de
Sergipe.
 

 
 

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;
 

CONSIDERANDO as normativas institucionais que regem as atividades de pesquisa e pós-graduação

no âmbito da Universidade Federal de Sergipe;
 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a concessão de bolsas de pesquisa, extensão e de

estímulo ao desenvolvimento e inovação tecnológica para os discentes da Universidade Federal de

Sergipe;
 

CONSIDERANDO o parecer da relatora, Cons.ª KARYNA BATISTA SPOSATO, ao analisar o

processo 16.175/2021-26;
 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje

realizada;
 
 
 

RESOLVE
 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
 

 
 

Art.1º Regulamentar a concessão de bolsas de ensino, pesquisa, extensão e de estímulo à inovação

tecnológica financiadas por intermédio da Fundação de apoio e ou pela Universidade Federal de Sergipe -

UFS.

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

RESOLUÇÃO Nº 20/2021/CONEPE



I.
II.
III.

I.
II.

Parágrafo único. As bolsas no âmbito da UFS com o objetivo de contribuir para a formação e

capacitação de natureza acadêmica, técnica e profissional são destinadas aos discentes vinculados aos:
 

cursos de graduação;

cursos de pós-graduação lato sensu, residência e stricto sensu;

cursos e projetos de extensão.
 

 
 

DAS BOLSAS DE GRADUAÇÃO
 

 
 

Art. 2º As bolsas de Iniciação à Pesquisa, Extensão e de Estimulo à Inovação tecnológica são

instituídas como auxílio financeiro proporcionado pela UFS à estudantes de graduação para atuação sob

orientação de um servidor docente ou um técnico-administrativo do curso de graduação ou programa de

Pós-graduação com área de atuação vinculados aos objetivos das atividades e projetos propostos.
 

Parágrafo único. As bolsas poderão ser concedidas pela própria universidade, por agências de

fomento, fundações de apoio, instituições de pesquisa e extensão, organizações governamentais ou não e

entidades públicas e privadas visando ao cumprimento de parcerias e cooperações técnicas (art. 26 da Lei

no n o 9.250/95).
 

Art. 3º As Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Extensão e Inovação Tecnológica serão implementadas em

duas formas:
 

bolsa de Iniciação à Pesquisa, Extensão e Inovação Tecnológica Institucional (BIPI), ou,

bolsa de Iniciação à Pesquisa, Extensão e Inovação Tecnológica vinculadas a Projetos Financiados

(BIPROF).
 

 
 

Art. 4º As bolsas BIPI são financiadas com recursos orçamentários da UFS e referem-se à

contrapartida da Instituição ao Programa Institucional de Iniciação Cientifica (PIBIC) Programa Institucional

de apoio a Extensão e Programa Institucional de estímulo a Inovação tecnológica, financiados pelo

Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico (CNPq) e pela Fundação de Apoio à

Pesquisa e á Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe (FAPITEC/SE) e outras fundações ou agências

de fomento.
 

Parágrafo único. A implementação de bolsas BIPI segue a regulamentação dos programas

institucionais em atenção as normas específicas do CNPq, FAPITEC/SE e outras fundações ou agências

de fomento.
 

Art. 5º As bolsas BIPROF são financiadas com recursos próprios da UFS ou através de suas

fundações de apoio, advindos de projetos de Pesquisa, Extensão e Inovação Tecnológica coordenados

por servidores docentes ou por servidores técnicos- administrativos da UFS vinculados aos cursos de

graduação e programas de Pós-Graduação e Pesquisa.



I.

II.
III.

Art. 6º O prazo de concessão das bolsas BIPROF pode ser no máximo igual ao prazo do projeto de

pesquisa ao qual a bolsa está vinculada.
 

Art. 7º O valor mensal das bolsas BIPROF pode alcançar, no máximo, 1,5 (um virgula cinco) do valor

da bolsa de Iniciação Cientifica concedida pelo CNPq.
 

Art. 8º Para concorrer a uma bolsa BIPROF o aluno deverá preencher os seguintes requisitos: I. estar

regularmente matriculado em curso de graduação da UFS;
 

ter como orientador um servidor docente ou um servidor técnico- administrativo, com produção

científica, projeto devidamente aprovado, conforme resolução vigente, e que esteja no efetivo

exercício ou aposentado na condição de voluntário em acordo com a resolução vigente no período de

concessão da bolsa;

não for parente em linha reta ou colateral do orientador até o segundo grau, e,

não possuir outra bolsa/auxílio que dispõe da necessidade de carga-horária, conforme estabelecido

nas resoluções 08/2016/CONSU; 04/2018/CONSU e 20/2019/CONSU que normatizam os auxílios

da assistência estudantil e o Programa de Apoio à Permanência Estudantil da UFS.
 

Art. 9º As bolsas BIPROF podem ser transferidas ou canceladas a qualquer momento, a pedido do

orientador ou canceladas a pedido do aluno.
 

Art. 10. Independentemente do tipo de Bolsa de Iniciação à Pesquisa, Extensão e Inovação

Tecnológica, é de responsabilidade do discente, com a ciência do orientador, proceder ao

encaminhamento dos relatórios semestrais e do relatório final de acordo com os procedimentos

estabelecidos pelas Pró-reitoria de Pós-graduação e Pesquisa (POSGRAP) e de Extensão (PROEX)

divulgados nos normativos e editais específicos.
 

Art. 11. A bolsa de extensão tem por objetivo o apoio e incentivo à execução de projetos

desenvolvidos em interação com os diversos setores da sociedade que visem o intercâmbio e

aprimoramento do conhecimento produzido.
 

Art. 12. As bolsas concedidas no âmbito da Extensão são direcionadas à realização de projetos e

cursos de extensão, atualização, aperfeiçoamento e educação continuada, divulgadas e selecionadas por

meio de editais públicos.
 
 
 

DAS BOLSAS DE PÓS-GRADUAÇÃO
 
 
 

Art. 13. A bolsa de pós-graduação é um auxílio financeiro proporcionado pela UFS a estudantes de

pós-graduação lato sensu ou stricto sensu, ou a pós-doutores para participação em ações de pesquisa,

ensino, extensão e estímulo à inovação tecnológica visando o desenvolvimento de projetos conforme sua

modalidade, em cursos vinculados a UFS.
 

Art. 14. As Bolsas de Pós-graduação serão implementadas em cinco formas:
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Bolsa de Pesquisa de Mestrado (BPM);

Bolsa de Pesquisa de Doutorado (BPD);

Bolsa de Pesquisa de Pós-doutorado (BPPD);

Bolsa de ensino de Pós-graduação lato sensu, residência e stricto sensu, de qualquer natureza;

Bolsa de Extensão nível de Pós-Graduação (BEP), voltada a alunos matriculados em cursos de pós-

graduação lato sensu, residência ou stricto sensu, de qualquer natureza.
 

Parágrafo único. As bolsas de ensino concedidas no âmbito dos cursos de pós-graduação lato sensu 

e stricto sensu têm por finalidade criar condições de permanência de discentes regulares em cursos de

aperfeiçoamento, especialização, residência, mestrado e doutorado.
 

Art. 15. As Bolsas de pós-graduação serão financiadas com recursos próprios da UFS ou através de

suas fundações de apoio, advindos de projetos devidamente aprovados segundo a resolução vigente na

UFS coordenados por docentes que estejam no efetivo exercício ou aposentados na condição de

voluntários em acordo com a resolução vigente na UFS.
 

Art. 16. O prazo de concessão pode ser no máximo igual ao prazo do projeto de pesquisa, ensino,

extensão e estímulo à inovação tecnológica ao qual a bolsa está vinculada, respeitado ainda, para os

bolsistas de Pós-graduação lato sensu, residência, mestrado e doutorado, os prazos máximos para

conclusão dos respectivos cursos.
 

Art. 17. O valor das bolsas de Pós-Graduação obedecerá aos seguintes parâmetros:
 

a Bolsa de Pesquisa de Mestrado (BPM) poderá alcançar, no máximo, 1,5 (um virgula cinco) do valor

da bolsa de Mestrado concedida pela CAPES/CNPq;

a Bolsa de Pesquisa de Doutorado (BPD) poderá alcançar, no máximo, 1,5 (um virgula cinco) do

valor da bolsa de Doutorado concedida pela CAPES/CNPq;

a Bolsa de Pesquisa de Pós-doutorado (BPPD) poderá alcançar, no máximo, 1,5 (um virgula cinco)

do valor da bolsa de Pós-doutorado concedida pelo CAPES/CNPq.

a Bolsa de Residência (BRES) poderá alcançar, no máximo, 1,5 (um virgula cinco), do valor da

bolsa de residência concedida pelo MEC/Ministério da Saúde;

a Bolsa de Extensão - nível de Pós-graduação (BEP) poderá alcançar, no máximo, 1,5 (um virgula

cinco) do valor da bolsa de Doutorado concedida pela CAPES/CNPq.
 

Parágrafo único. Quando a bolsa for vinculada a projetos de Pesquisa, Ensino, Extensão ou Inovação

Tecnológica e for oriunda de agência de fomento que possua valor predefinido, este deverá ser mantido.
 

Art. 18. Para concorrer a uma bolsa BPM, BPD o aluno deverá preencher os seguintes requisitos:
 

estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação Strico sensu da UFS;

possuir índice de aproveitamento em concordância com o estabelecido pelo Programa de Pós-

Graduação no qual estiver matriculado;

ter como orientador docente com boa produção científica, com projeto de pesquisa devidamente

aprovado conforme resolução vigente, e credenciado no programa em que o candidato à bolsa está

matriculado;

apresentar projeto de dissertação ou de tese devidamente aprovado conforme regimento do

programa e devidamente vinculado ao projeto de pesquisa, e,
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não pertencer ao círculo familiar do orientador.

Art. 19. Para concorrer a uma bolsa BPPD o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:
 

ter sido aprovado para a realização de estágio de pós-doutorado em programa de Pós-graduação da

UFS nos termos da resolução em vigor UFS;

ter um supervisor docente com boa produção científica, projeto de pesquisa devidamente aprovado

conforme resolução vigente e credenciado no programa em que o candidato à bolsa está inscrito, e,

não for parente em linha reta ou colateral do orientador até o segundo grau.
 

Art. 20. Para concorrer a bolsa de residência (BRES) o aluno deverá preencher os seguintes

requisitos:
 

estar aprovado e selecionado em programa de residência da UFS, conforme edital específico;

estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação lato sensu sob a forma de residência da

UFS;

não possuir vínculo familiar com o supervisor da residência.
 

Art.21. Para concorrer a uma bolsa BEP o aluno deverá preencher os seguintes requisitos:
 

estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação lato sensu, residência ou stricto sensu, 

de qualquer natureza da UFS;

possuir índice de aproveitamento em concordância com o estabelecido pelo Programa de Pós-

Graduação no qual estiver matriculado;

ter um supervisor/orientador docente com boa produção científica e credenciado no curso em que o

candidato à bolsa está inscrito, e,

não pertencer ao círculo familiar do supervisor/orientador.
 

Art. 22. As bolsas BPM, BPD, BPPD, BRES e BEP podem ser transferidas ou canceladas a qualquer

momento, a pedido do orientador, ou canceladas a pedido do aluno.
 

Art. 23. Fica vetado o acúmulo da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outro

programa da CAPES, de outra agência de fomento pública, nacional ou internacional, ou empresa pública

ou privada.
 

Art. 24. Ao final da concessão da bolsa, o orientador deverá encaminhar para aprovação pelo

colegiado do programa de pós-graduação, com seu parecer, as seguintes informações:
 

bolsistas BPM e BPD - relatório do trabalho desenvolvido ou ata da defesa da dissertação ou tese

com resumo do trabalho e comprovante da entrega de versão final na Biblioteca;

bolsistas BPPD - relatório final do estágio pós-doutoral nos termos da resolução vigente;

bolsistas BRES - relatório final de trabalho do aluno nos termos da resolução vigente;

bolsistas BEP - relatório final do trabalho desenvolvido nos termos da resolução vigente.
 

Art. 25. A responsabilidade para o empenho das bolsas definidas nesta Resolução, bem como registro

e controle dos bolsistas beneficiários, mediante Termo de Responsabilidade, quando financiadas com

recursos próprios da UFS, será da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa ou da Pró-reitoria de

Extensão, conforme a natureza da Bolsa.  



Parágrafo único. O pagamento será de responsabilidade da Fundação a qual o projeto está

vinculado.
 

Art. 26. O programa de bolsas de Iniciação à Pesquisa, Extensão e de Estímulo à Inovação

tecnológica não gerarão qualquer vínculo empregatício entre o aluno e a UFS.
 

Art. 27. Os casos omissos na presente Resolução serão resolvidos pelo CONEPE.
 

Art. 28. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revoga as disposições em contrário e em especial

a Resolução nº 03/2021/CONEPE. 
 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2021
 
 
 

VICE-REITOR Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRESIDENTE em exercício
 



 
 

Aprova
Moção
de Pesar
 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de

suas atribuições legais,
 

 
 

CONSIDERANDO a proposta apresentada por diversos conselheiros face as perdas de

professores, servidores técnicos em educação, terceirizados e alunos;
 

 
 

CONSIDERANDO o grave momento da pandemia;
 

 
 

CONSIDERANDO o número de óbitos diários no Estado de Sergipe em decorrência da Covid-

19;
 

 
 

CONSIDERANDO a importância e contribuição desses profissionais para a Instituição;
 

 
 

CONSIDERANDO, ainda, a decisão unânime deste Conselho, em Reunião Ordinária, hoje

realizada,
  

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 13/2021/CONSU



RESOLVE
 

Aprovar Moção de Pesar e Luto aos familiares dos professores, servidores e alunos abaixo

relacionados:
 

 
 

Arnóbio Neres Chagas
 

Diógenes Augusto de Lima
 

Jazon Domingos dos Santos
 

José Alves Barbosa
 

Maria da Conceição Ouro Reis
 

Thainara Menezes da Mota
 
 
 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2021
 
 
 

REITOR Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

PRESIDENTE
 



Designa servidora.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 118/21/DELIB, de 13/07/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Técnica em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 06, FERNANDA BISPO CORREIA, matrícula SIAPE n.º
2643046, lotada no Departamento de Licenciaturas e Bacharelados da Pró-Reitoria de Graduação
- DELIB/PROGRAD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
interinamente, no período de 23/07/2021 a 20/08/2021, pela Chefia da Divisão de Licenciatura -
DILEC/DELIB, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 787 DE 22 DE JULHO DE 2021



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 71/21/DEACON, de 16/07/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Técnico em Eletromecânica, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 05, JOÃO CARLOS DE JESUS SANTOS, matrícula SIAPE n.º
2157585, lotado na Divisão de Asseio e Jardinagem do Departamento de Asseio e Jardinagem -
DIAJ/DEACON, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
interinamente, no período de 04/01/2021 a 08/01/2021, pela Coordenação da Central de Apoio às
Didáticas - CAD/DEACON, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias
regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
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Retifica Portaria de Homologação nº 860/2021
 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando: o que consta no Processo de nº. 23113.046454/2019-73;
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº. 860, de 16/07/2019, publicada no D.O.U. de 19/07/2019,
Seção 1, página 129, para que: Onde se lê: "(...) Departamento de Geografia/Cidade Universitária
Prof. José Aloísio de Campos (...)". Leia-se: "(...) Departamento de Geografia/Campus
Universitário Prof. Alberto Carvalho (...)". 
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Ficando os demais itens ratificados
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 883 DE 22 DE JULHO DE 2021



Autoriza participação de servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o disposto no art. 21, inciso VIII, § 1º, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no art. 1º, inciso IV, da Resolução nº 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.023273/21-52/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, 
THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO, matrícula SIAPE n.º 3001042, lotada no Departamento
de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DAD/CCSA, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, para ministrar treinamento on-line, oferecido pela "ADVOGAR", no dia
24/07/2021, com carga horária total de 06 (seis) horas, sem prejuízos de suas atividades
regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa Chefe do Departamento de Fonoaudiologia - DFOL 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.022078/2021-16/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 10/07/2021 a 09/07/2023, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, JANAYNA DE AGUIAR TRENCH, matrícula SIAPE nº
1033629, lotada no Departamento de Fonoaudiologia do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho - DFOL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer
a Função de Chefe do Departamento de Fonoaudiologia - DFOL/CAMPUSLAG, fazendo jus à
Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa Subchefe do Departamento de Fonoaudiologia - DFOL
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.022078/2021-16/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 10/07/2021 a 09/07/2023, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, FABIANA CRISTINA CARLINO, matrícula SIAPE n.º
2926925, lotada no Departamento de Fonoaudiologia do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho - DFOL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer
a Função de Subchefe do Departamento de Fonoaudiologia - DFOL/CAMPUSLAG.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
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Autoriza participação de servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o disposto no art. 21, inciso VIII, § 1º, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no art. 1º, inciso IV, da Resolução nº 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.023011/2021-45/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 03, 
ANDREA ARAUJO SOUSA, matrícula SIAPE n.º 1663456, lotada no Departamento de
Engenharia Elétrica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DEL/CCET, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, ministrar o curso "Orientação Financeira: Aprenda a alcançar
objetivos com o que você ganha", oferecido pelo Instituto Ágape, com carga horária total de 21
(vinte e um) horas, sem prejuízos de suas atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Remove servidor

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que consta no Processo nº 23113.023873/2021-51,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover a Auxiliar em Administração NAYARA ROCHA DA SILVA, matrícula SIAPE nº
2160678, da Diretoria de Editoração, Comunicação Institucional e Produção Audiovisual - DECAV
para o Programa de Pós-Graduação em Direito - PRODIR/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
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Remove servidor

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que consta no Processo nº 23113.018158/2021-29,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração ANDERSON GOMES DE SOUZA, matrícula
SIAPE nº 2043551, do Programa de Pós-Graduação em Direito - PRODIR/POSGRAP, para a
Diretoria de Editoração, Comunicação Institucional e Produção Audiovisual - DECAV/GR.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
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Designa Coordenador do Programa de Pós-Graduação
 

em Ecologia e Conservação.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 13/21/PPEC, de 16/07/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 21/07/2021 a 20/07/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, SIDNEY FEITOSA GOUVEIA, matrícula SIAPE nº 2019114,
lotado no Departamento de Ecologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DECO/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Conservação - PPEC/POSGRAP,
fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa Coordenador Adjunto do Programa de
 

Pós-Graduação em Ecologia e Conservação.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 13/21/PPEC, de 16/07/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 21/07/2021 a 20/07/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, ADAUTO DE SOUZA RIBEIRO, matrícula SIAPE n.º
388007, lotado no Departamento de Ecologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DECO/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Conservação -
PPEC/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PORTARIA N° 878 DE 22 DE JULHO DE 2021



Nomeia os membros da Comissão Coordenadora do Programa
 

Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (COMPIBIC)
 

e os membros da Comissão de Pesquisa (COMPQ),
 

mandato 2021/2025.
 
 
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
a Portaria nº 1981 de 18 de setembro de 2014;
 
 
 
a Portaria nº 164 de 05 de fevereiro de 2021;
 
 
 
a Chamada Pública COPES/POSGRAP Nº 02/2021;
 
 
 
e, considerando ainda o Memorando nº 69/2021/COPES, 
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear o Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa como presidente e a Coordenadora
de Pesquisa como vice-presidente da Comissão Coordenadora do Programa Institucional de
Bolsas de Iniciação Científica (COMPIBIC) e da Comissão de Pesquisa (COMPQ).
 
 
 
Art. 2º Nomear os novos membros da Comissão Coordenadora do Programa Institucional de
Bolsas de Iniciação Científica (COMPIBIC), conforme anexo I.
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Art. 3º Nomear os novos membros da Comissão de Pesquisa (COMPQ), conforme anexo II.
 
 
 
Art. 4º Revogar a portaria 621/GR de 21 de maio de 2021.
 
 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 



Consolida a Implantação do campus de
Lagarto - CAMPUSLAG. 

 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando: 
  

a Resolução 050/2016 CONSU / UFS; 

  

o memorando 46/2021 CAMPUSLAG, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Consolidar a Implantação do Campus Professor Antônio Garcia Filho, Campus de Lagarto
- CAMPUSLAG, nos moldes do que estabelece a Resolução 050/2016 CONSU / UFS.
 
 
 
Art. 2º Caberá à Direção do Campus realizar as adequações necessárias nas normas, atos e
regulamentos interna corporis para que em até 180 (cento e oitenta) dias, após essas diligências,
dê-se início aos preparativos para o processo eleitoral de escolha da nova Direção, em atenção
ao que estabelece o art. 4º da Resolução 050/2016 CONSU / UFS.
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Servic?o desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PORTARIA N° 872 DE 20 DE JULHO DE 2021



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.
064919/2019-78;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2509.027/2021-UFS a servidora JOSIMARI
MELO DE SANTANA, Professora do Magistério Superior, Classe Associada, matrícula SIAPE nº
1656787, lotada no Departamento de Fisioterapia, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-
DFT/CCBS, em regime de Dedicação exclusiva.
 
          O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-UFS e a Universidade
de Iowa (Estados Unidos) tem como objeto estabelecer cooperação mútua entre as partes, para a
realização de atividades de educação, treinamento e/ou pesquisa.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
    
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO
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Estabelece, em caráter excepcional, procedimentos para a realização
 

de matrícula institucional remota dos candidatos aprovados nos processos
 

seletivos para ingresso em 2021.2 da pós-graduação stricto sensu da Universidade
 

Federal de Sergipe, durante a ocorrência da Pandemia COVID-19.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,
 
a situação de emergência em saúde pública devido à Covid-19;
 
as Portarias Nº 241/2020/GR, Nº 262/2020/GR, Nº 314/2020/GR, Nº 414/2020/GR, Nº
486/2020/GR, Nº 559/2020/GR, Nº 644/2020/GR, Nº 775/2020/GR, Nº 843/2020/GR, Nº
927/2020/GR, Nº 1104/2020/GR, Nº 245/2021/GR, Nº 377/2021/GR, 377/2021/GR, 511/2021/GR,
Nº 532/2021/GR e Nº 692/2021/GR que suspendem as atividades acadêmicas presenciais e dão
outras providências no âmbito da UFS;
 
os Decretos do Governo do Estado de Sergipe, que consolidam e estabelecem medidas de
enfrentamento e prevenção à pandemia causada pela Covid-19 no Estado de Sergipe, e dão
outras providências;
 
e, considerando ainda o memorando nº 52/2021/DAAPG, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Estabelecer em caráter excepcional, a matrícula institucional remota dos candidatos
aprovados nos processos seletivos para ingresso em 2021.2 da pós-graduação stricto sensu da
Universidade Federal de Sergipe.
 
Art. 2º - Cada programa de pós-graduação encaminhará uma convocação individual de matrícula
para o endereço de e-mail cadastrado pelo candidato no formulário de inscrição do processo
seletivo.
 
Art. 3º - Para a realização da matrícula, o candidato convocado deverá responder ao e-mail de
convocação com a confirmação do interesse no preenchimento da vaga a qual foi aprovado e
com cópias da documentação completa requerida para matrícula institucional conforme descrito
no edital.
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§1º - A resposta com a confirmação e a documentação completa deverá ser enviada pelo
candidato convocado dentro do prazo definido para a matrícula institucional, do dia 26 até as
17:00 horas do dia 28 de julho de 2021, conforme Portaria GR/UFS nº 363, de 29 de março de
2021, que aprovou a reprogramação do calendário acadêmico da pós-graduação stricto sensu
para 2021.
 
§2º - A documentação deverá ser digitalizada frente e verso, podendo ser enviada em arquivo
único ou em arquivos separados, sendo de responsabilidade do candidato convocado o envio de
digitalizações legíveis.
 
§3º - O envio de digitalizações ilegíveis não garantirá direito à matrícula, podendo o programa
recusar a documentação enviada.
 
§4º - No caso indicado no parágrafo anterior, caberá ao candidato o envio de nova digitalização
dentro do prazo da matrícula institucional.
 
Art. 4º - O candidato convocado que não encaminhar a confirmação e toda a documentação
dentro do prazo perderá o direito à vaga e um candidato excedente será convocado pelo
programa no dia 29 de julho de 2021, em chamada única, conforme Portaria GR/UFS nº 363, de
29 de março de 2021, que aprovou a reprogramação do calendário acadêmico da pós-graduação
stricto sensu para 2021.
 
Art. 5º - O candidato excedente convocado deverá responder ao e-mail de convocação com a
confirmação do interesse no preenchimento da vaga e com a documentação de matrícula definida
em edital.
 
§1º - A resposta com a confirmação e a documentação completa deverá ser enviada pelo
candidato excedente convocado dentro do prazo definido para a matrícula institucional para
excedentes, até as 17:00 horas do dia 30 de julho de 2021, conforme Portaria GR/UFS nº 363, de
29 de março de 2021, que aprovou a reprogramação do calendário acadêmico da pós-graduação
stricto sensu para 2021.
 
§2º - O candidato excedente convocado deverá observar os mesmos procedimentos definidos no
artigo 3º desta Portaria.
 
Art. 6º - Todos os candidatos matriculados terão o prazo de sessenta (60) dias, a partir da data
de retorno das atividades administrativas presenciais das secretarias dos programas, para
apresentar a versão original da documentação encaminhada para matrícula institucional definida
em edital.
 
§1º - Assim que definidos, cada programa deverá encaminhar comunicação aos novos alunos
informando a data de retorno das atividades administrativas presenciais das secretarias e o prazo
para que a documentação seja apresentada.
 
§2º - O candidato matriculado que não apresentar a documentação no prazo estabelecido terá
sua matrícula cancelada.
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviços desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 



REITOR
 



Concede Licença a servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 o disposto no artigo 207 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
 o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 11.770, de 09/09/2008;
 
 o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
 o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.023924/2021-32;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 02/07/2021 a 29/10/2021, a Assistente
em Administração LUCIANA VENTURA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 3047336, lotada no
Departamento de Geografia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
 Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 30/10/2021 a 28/12/2021.
 
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Prof. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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EXTRATO Nº 047/2021- CONVÊNIO Nº 2510.028/2021
 

 Extrato de Convênio nº 2510.028/2021-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-
UFS, e a Associação Brasileira de Recursos Humanos- Seccional do Rio Grande do Sul-ABRH-
RS (Agente de Integração). Objeto: Estabelecer condições de cooperação mútua para a
operacionalização de programas de estágio curricular obrigatório e não obrigatório. Vigência:
20/07/2021 a 19/07/2026. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, pela
UFS e o Representante, Sr. Gustavo Peixoto Carvalho, pela ABRH-RS
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Código de Verificação:cde3913211
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 21/07/2021 - DECAT 11.21.08



EXTRATO Nº 048/2021- CONVÊNIO Nº 2511.029/2021
 

 Extrato de Convênio nº 2511.029/2021-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-
UFS, e o Município de Salgado/SE. Objeto: Promoção articulada de Ações Conjuntas de ensino,
pesquisa e extensão, podendo se dar sob a forma de cursos, estágios curriculares, aulas práticas,
treinamento, seminários, visitas técnicas, ou outras formas de democratização do conhecimento
que se fizerem necessárias. Vigência: 06/07/2021 05/07/2026. Assinaram: o Reitor, Prof.
Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, pela UFS e o Prefeito, Exmo. Sr. Givanildo de Souza
Costa, pelo Município de Salgado/SE.
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Código de Verificação:aa03ea6368
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 21/07/2021 - DECAT 11.21.08



     Torna portaria sem efeito
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que consta do Processo n° 23113.016665/2021-85/UFS;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n° 845/UFS, de 15/07/2021, publicada no D.O.U. em
20/07/2021, que autoriza a cessão da servidora MICHAELE BELIENE TAVARES CURY DE
BRITTO BOMFIM, matrícula SIAPE 1039642, cargo de Auxiliar  em Administração, para exercer
a função de Coordenadora de Protocolo e Arquivo (FG-04) no Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Sergipe, Campus de Propriá.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

   Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.021198/2021-11,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 15/05/2019 a 15/05/2021, o Professor 
LYSANDRO PINTO BORGES, Matrícula 2894237, lotado no Departamento de Farmácia do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.021694/2021-05,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 19/04/2019 a 19/04/2021, o Professor 
ALEXANDRE DE SIQUEIRA PINTO, Matrícula 2019940, lotado no Departamento de Ecologia do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 790 DE 22 DE JULHO DE 2021



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.026877/2020-38;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2510.028/2021-UFS a servidora LÚCIA
MARIA DOS SANTOS LIMA, Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, matrícula SIAPE nº 7425707, lotada na Coordenação
de Atividades de Extensão da Pró- Reitoria de Extensão - CECAC/PROEX, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na função de Chefe da Coordenação da
Central de Estágios-CENEUFS.
 
          O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-UFS e a Associação
Brasileira de Recursos Humanos-Seccional do Rio Grande do Sul- ABRH-RS (Agente de
Integração) tem como objeto operacionalizar programas de estágio curricular obrigatório e não
obrigatório para os alunos da UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 57 DE 23 DE JULHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.021874/2021-92,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para 6 602), referente ao interstício de 03/07/2019 a 03/07/2021, a Professora 
SURA SOUZA CARMO, Matrícula  2041976, lotada no Departamento de Museologia do Campus
de Laranjeiras.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 789 DE 22 DE JULHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.018648/2021-88,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 03/07/2019 a 03/07/2021, a Professora 
RAISSA BEZERRA ROCHA, Matrícula SIAPE 2040201, lotada no Departamento de Engenharia
Elétrica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 788 DE 22 DE JULHO DE 2021



Designa Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação
 

em Desenvolvimento e Meio Ambiente.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 37/21/PRODEMA, de 20/07/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 20/07/2021 a 19/07/2023, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, ZENITH NARA COSTA DELABRIDA, matrícula SIAPE n.º
1545169, lotada no Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DPS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento e Meio Ambiente -
PRODEMA/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 888 DE 23 DE JULHO DE 2021



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.061029/2019-12;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor MAKSON GLEYDSON
BRITO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1129881, lotado no Departamento de Medicina do
Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho, regime de dedicação exclusiva, admitido
em 03/04/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 792 DE 23 DE JULHO DE 2021



Lota servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 316, de 11/06/2021, publicada no D.O.U. de 14/06/2021, pág. 26, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta nos Memorandos Eletrônicos n° 508/2021-DRS e  nº 2/2021-PROAV,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Lotar, a partir de 21/07/2021, a Jornalista ANDREA BRAGA SANTIAGO DE SA, matrícula
SIAPE nº 1952243, em regime de trabalho de 25 horas semanais, na Produtora Audiovisual -
PROAV/DECAV.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 887 DE 23 DE JULHO DE 2021



ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 884 DE 22 DE JULHO DE 2021

Designa membros para compor a Subcomissão I - Campi São Cristóvão e Laranjeiras,

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:

 

a Portaria nº 571/2021 - GR de 07 de maio de 2021;

 

o que consta no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 34/2021 - CCBS,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para compor a Subcomissão I - Campi São
Cristóvão e Laranjeiras, conforme o §4º do Artigo 1º da Portaria nº 571/2021-GR, de 07 de maio
de 2021, que criou as Subcomissões de Biossegurança para Validação de Protocolos de
Biossegurança de Unidades da UFS:

 

- CARLA PATRÍCIA HERNANDEZ ALVES RIBEIRO CÉSAR (DFO) - Siape nº 2926720
(Coordenadora)
 
- ANTONIO AMÉRICO CARDOSO JUNIOR (CCAA) - Siape nº 1542162
 
- ELTON MATEUS DOS SANTOS FERREIRA (LARANJEIRAS) - Siape nº 1875834
  
- MACCLARK PESSOA NERY (CCET) - Siape nº 2087883
 



- TÂMARA MARIA DE OLIVEIRA (CCEH) - Siape nº 1093126
 
- AMÉLIA SANTANA BARBOSA GONÇALVES (CIPA) - Siape nº 1998570
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

      Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

REITOR



EXTRATO Nº 049/2021-CONVÊNIO Nº 2512.030/2021
 

 Extrato do Convênio nº 2512.030/2021-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-
UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04, e o Seminário Maior- Nossa Senhora da Conceição, CNPJ
03.861.645/0001-07. Objeto: Promover articuladamente Ações conjuntas de Ensino, Pesquisa e
Extensão, podendo ser sob a forma de Cursos, estágios curriculares, aulas práticas,
treinamentos, seminários, visitas técnicas, para fins educacionais, ou outras formas do
conhecimento que se fizerem necessárias. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 22/07/2021
a 21/07/2026. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, pela UFS, e o
Reitor. Pe. Carlos Henrique Santos, pelo Seminário Maior.
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO N° 49 DE 23 DE JULHO DE 2021

Código de Verificação:3f5aac66e6
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 23/07/2021 - DECAT 11.21.08



Aprova o Calendário de Atividades Acadêmicas da
Graduação/Campi de Aracaju, Itabaiana, Laranjeiras e
São Cristóvão para o período letivo 2021.1.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Memorando Eletrônico n° 106/2021 - ASTEC, de 22 de julho de 2021,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Aprovar o Calendário de Atividades Acadêmicas da Graduação/Campi de Aracaju,
Itabaiana, Laranjeiras e São Cristóvão, para o período letivo 2021.1, conforme consta em anexo a
esta portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 
 
 

Profº. Drº. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 885 DE 23 DE JULHO DE 2021



Designa as Comissões de Campi do Programa de
 

Ações Inclusivas da UFS - PRAINCLUIR.
 

 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
 
 
CONSIDERANDO a Resolução 06/2014/CONEPE, que institui o Programa de Ações Inclusivas
da UFS,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os membros das Comissões de Campi do Programa de Ações Inclusivas da UFS
- PRAINCLUIR.
 
 
 
Art. 2º As Comissões de Campi serão compostas pelos membros relacionados no Anexo desta
Portaria.
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

ATOS DA REITORIA 30/2021 UFS - 23/07/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 886 DE 23 DE JULHO DE 2021



REITOR
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 

 PORTARIA Nº 886 de 23 de Julho de 2021

 

COMISSÃO DE CAMPI N° 1 - SERTÃO

DOCENTE: Profa. Dra. Jane Delane Reis Pimentel Souza

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO: Taira Cris de Jesus Moreira

DISCENTE ASSISTIDO 1: Allan Costa Gomes 

DISCENTE ASSISTIDO 2: Daniel Vanzuita Pereira

 

COMISSÃO DE CAMPI N° 2 - CAMPUS PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO

DOCENTE: Profa. Dra. Rita de Cássia de Oliveira Barcellos 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 1: Lorena Santos Lima

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 2: Maria Camila Guilherme Gomes 

DISCENTE ASSISTIDO 1: Ulisses Leal Freitas

DISCENTE ASSISTIDO 2: Sérgio Barreto Santana

 

COMISSÃO DE CAMPI N° 3 - LARANJEIRAS

DOCENTE: Profa. Dra. Lorena Luana Wanessa Gomes Garcia

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO: Suelen Santos Moura

DISCENTE ASSISTIDO: Anna Luiza Gusmão Silva

 

COMISSÃO DE CAMPI N° 4 - CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO



DOCENTE: Profa. Dra. Joelma Carvalho Vilar 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO: Joelson Santos Nunes

DISCENTE ASSISTIDO: José Geilson dos Santos
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